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I nvenções propulsionam a hu-
manidade há milênios. A roda, 
ligas de metais e milhares de 
outras criações acumularam-
se ao longo dos séculos. Algu-
mas eram imitadas de imedia-

to, já que bastava vê-las – como a 
roda – para se compreender o fun-
cionamento e saber reproduzi-la. 
Outras foram ciosamente guarda-
das, motivaram guerras mas aca-
baram de domínio comum, como 
algumas ligas de metais. 

A maneira moderna de garantir 
os direitos sobre as próprias inven-
ções data do século XV, quando em 
Veneza, Itália, se concedem as pri-
meiras patentes. Na Inglaterra do sé-
culo XVll já havia sistema de paten-
tes e a maioria dos países adotaram 
leis de patentes a partir do século 
XIX. A mais importante convenção 
desta área foi a Convenção de Pa-
ris de 1883, que estabeleceu dois 
princípios fundamentais  na lei das 
patentes até hoje em vigor:

a) Tratamento igualitário: um 
pedido de patente estrangeira, no 
Brasil, vai passar pelo mesmo exa-
me e obter patente com os mesmos 
efeitos que patente obtida por um 
nacional. Não existem tipos de 
patente diferentes para nacionais 
e estrangeiros: um brasileiro vai 
obter o mesmo tipo de patente na 

A “patente”, nome que se dá ao título de registro de invenções, é um elo importantíssimo 
na cadeia de produção do mundo moderno e, claramente, está quase sempre na base do 
empreendedorismo. 

Suécia como se fosse um sueco.
b) O direito de prioridade: Se al-

guém deposita um pedido de patente 
em um  país membro da Convenção, 
da qual fazem parte praticamente  
todos os países, ele vai ser o primei-
ro do mundo todo. Parece coisa ób-
via mas os efeitos não são. De acor-
do com a Convenção, esse alguém 
poderá, por um ano, a partir dessa 
data, depositar em um país membro 
da Convenção um pedido nacional 
equivalente àquele primeiro, sem 
que este pedido nacional seja in-
validado pelo depósito já existente 
neste país membro em nome de um 
terceiro, de um pedido de patente 
para a mesma invenção, se essa foi 
depositada em data posterior àquela 
primeira data. É justamente o primei-
ro a nível mundial que vai obter a 
patente no país ou nos países que ele 
escolhe.  Vale esclarecer que não se 
trata de uma patente mundial,  por-
que não existe patente mundial.

As patentes são primordiais na 
transferência de tecnologia de qual-
quer tipo entre países e entre empre-
sas. Contratos de licenciamento de 
tecnologia são com freqüência base-
ados em patentes. A razão é simples: 
se não existisse uma patente, seria 
permitido copiar sem pagar nada 
àquele que inventou. É importante 
ter pelo menos o pedido de patente 

antes de tentar achar um interessado 
em produzir algo. Isto vale tanto para 
uma empresa como para um inven-
tor particular.

É fácil observar que nos países 
desenvolvidos existe um grande nú-
mero de pedidos de patente. No Ja-
pão, por exemplo, há mais de 200.000 
pedidos por ano e a maior parte vem 
dos próprios japoneses. No Brasil 
temos cerca de 16.000 pedidos por 
ano e a maior parte vem do exterior. 
Entre os 120.000 mil pedidos anuais 
no Escritório Europeu de Patentes 
em Munique, menos de 100 são 
oriundos  do Brasil.

Não creio que falte criatividade 
no Brasil: o que falta é conhecimen-
to sobre patentes e, em segundo lu-
gar, financiamento. Muitas vezes no 
Brasil, se alguém inventa algo, nem 
pensa em depositar patente, porque 
não sabe bem o que é. Também são 
poucas as pessoas no Brasil que sa-
bem redigir um pedido de patente. A 
maioria dos brasileiros pensa que a 
tramitação para se obter uma paten-
te deve ser feita por advogado quan-
do, na realidade, o profissional pres-
tador do serviço deve ser um agente 
de propriedade industrial habilitado 
pelo INPI, com formação em enge-
nharia ou ciências afins, apresentar 
fluência escrita e verbal em no mí-
nimo inglês e o idioma nacional, de 
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preferência em três idiomas, com 
vários anos de experiência na reda-
ção e obtenção de patentes e vivên-
cia no meio industrial. 

A falta de fi nanciamento con-
ta porque embora seja barato, em 
si, iniciar um depósito no Brasil, 
é caro obter patentes no exterior. 
Enquanto custa entre 2000 e 8000 
Reais (dependendo da complexi-
dade da invenção) para obter uma 
patente no Brasil (inclusive hono-
rários de um agente da proprieda-
de industrial), para se obter uma 
patente nos 8-10 países mais im-
portantes do mundo, a faixa média 
pode variar de 40 a 50 mil dólares, 
por um período de 5 a 10 anos.

O Brasil tem uma política tec-
nológica ambivalente. Por um lado 
parece encorajar a criatividade dos 
inventores nacionais mas, 
por outro, impõe uma bu-
rocracia que emperra o 
processo: a demora para 
obter uma patente no Ins-
tituto Nacional da Proprie-
dade Industrial (INPI) é de 
5 a 10 anos, e se for uma 
patente farmacêutica, ain-
da deve obter a “anuência 
prévia” da ANVISA (Agência Nacio-
nal da Vigilância Sanitária) antes do 
deferimento. Assim, obtida a paten-
te, a invenção muitas vezes já está 
ultrapassada. Seria importante que 
políticos e tecnocratas brasileiros 
entendessem que o maior gerador 
de empregos é a inovação tecnoló-
gica, sustentada por patentes.

O Brasil, assim, possui um nú-
mero insignifi cante de patentes. En-
quanto que a Suécia, com 9 milhões 
de habitantes, tem mais ou menos 
5000 pedidos por ano oriundos da 
própria Suécia, o Brasil tem mais ou 
menos 1000. Ademais, destes 1000, 
somente mais ou menos 250 são de-
pois depositados em outros países. 
A Suécia deposita em torno de 450 
pedidos de patente por ano no Bra-

sil, o Brasil entre 20 e 40 na Suécia.
O melhor caminho para se ob-

ter uma patente é procurar um es-
critório de propriedade industrial, 
especializado em patentes, e tratar 
diretamente com aquele profi ssio-
nal de patentes citado acima. O 
inventor deve apresentar o estado 
atual de uma questão, hoje, sem 
sua invenção, quais são os proble-
mas com este chamado “estado da 
técnica”, e como a sua invenção 
resolve estes problemas.

Recomenda-se então uma busca 
de anterioridades em bases de da-
dos de patentes locais e estrangeiras, 
para ver o que já existe, porque, para 
ser patenteável, a invenção deve ser 
inédita. Depois da busca, o enge-
nheiro de patentes ou “agente de 
propriedade industrial” redige seu 

“O Brasil tem uma política tecnológica 
ambivalente. Por um lado parece 

encorajar a criatividade dos inventores 
nacionais mas, por outro, impõe uma 

burocracia que emperra o processo”

para, digamos, Chile, e outros países 
onde você não depositou, mas não 
pode exportar para o Brasil sem en-
trar em acordo com você. Com um 
pedido de patente na mão, o cha-
mado “patent pending”, um empre-
endedor pode mostrar a invenção à 
vontade, sem que outros possam co-
piar a invenção sem sua permissão. 
Se não tivesse depositado um pedido 
de patente, aí sim, terceiros pode-
riam copiar à vontade, sem cometer 
nenhum crime.

Se um produto não foi patenteado 
no Brasil, um empreendedor ou uma 
empresa que produz sem licença não 
corre risco nenhum, salvo se come-
ter algum ato de concorrência desle-

“O Brasil tem uma política tecnológica 
ambivalente. Por um lado parece 

encorajar a criatividade dos inventores 
nacionais mas, por outro, impõe uma 

burocracia que emperra o processo”

pedido de patente, com um relatório, 
um quadro reivindicatório, um resu-
mo e eventuais desenhos. Obtém-se 
a aprovação do inventor e depois 
deposita-se no INPI. Dentro de um 
ano se deve decidir a depositar ou 
não em outros países, reivindicando 
prioridade do pedido brasileiro.

A vantagem da patente é poder 
proibir que outros usem uma inven-
ção, durante um período de até 20 
anos, contando da data de depósi-
to do pedido. Os concorrentes pre-
cisam da permissão do autor para 
produzir e/ou vender. Porém, cabe 
salientar que patentes só valem nos 
países onde foram depositadas. Se 
você depositou seu pedido de paten-
te no Brasil, alguém pode produzir 
na Argentina e vender lá, e exportar 

al a respeito dos quais o engenheiro 
de patentes deva assessorar, ou a não 
ser que exporte para um país onde 
de fato foi patenteado. Agora, se um 
produto foi patenteado, ou pelo me-
nos o pedido já foi depositado no 
INPI, e alguém copia sem licença, 
pode ser chamado à justiça e res-
ponder nas esferas cível e criminal 
devendo indenizar danos causados 
ao proprietário da patente. Estes em 
geral são calculados em torno de 5% 
do faturamento obtido pelo produto 
copiado. Ainda, se culpado, terá que 
pagar os custos da justiça e muitas 
vezes o estoque do produto infrator 
é confi scado pela polícia.  

Porém, o mais usual é o deposi-
tante do pedido e/ou titular da patente 
mandar uma notifi cação por infração 
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(“cease and desist letter”) ao infrator, 
mandando que ele pare já ou se con-
tinuar, que pague por uma licença a 
ser negociada. Mais tarde, quando a 
patente for deferida, será a partir da 
data desta advertência que o proprie-
tário da patente pode exigir compen-
sação, ou da data a partir da qual o 
notifi cado tomou conhecimento da 
existência do pedido.

É perfeitamente possível inventar 
um novo produto e começar a produ-
zir sem pedir patente, mas isso não é 
comercialmente conveniente. O risco 
é que se este produto for um sucesso, 
outros também vão começar a pro-
duzir, sem que possa ser impedido. 
De certo, estes outros tampouco vão 
poder pedir uma patente, porque aí o 
produto não vai mais ser considerado 
novo. Vai ser livre concorrência, sem 
patente nenhuma.

Nos dias de hoje, a pirataria atin-
ge também direitos de patente, de-
senho industrial e marcas, embora 
os objetos mais divulgados sejam 
aqueles relacionados ao direito au-
toral, como obras de música, fi lmes 
e software. A justiça ainda não tem 
muita experiência no caso de pira-
taria contra patentes e são poucos 
os advogados com experiência de 
patentes. Mesmo assim, o respeito 
pelas patentes tem aumentado desde 
que entrou em vigor a nova lei de 
propriedade industrial, em 1997.

A meu ver é contraditória a cam-
panha do governo contra pirataria 
e ao mesmo tempo sua “quebra de 
patentes” de remédios contra AIDS.  
O lógico é negociar para obter um 
abatimento do preço, nunca desa-
propriar a patente. Se outros gover-
nos também começassem a quebrar 
patentes de remédios contra AIDS, 
logo não haveria mais pesquisa para 
novos e ainda mais efi cazes remédios 
contra esta doença. A patente, justa-
mente, garante ao inventor, ao em-
preendedor, ao laboratório, a todos 
que investem em pesquisa, o direito a 

terem um retorno por seus esforços.
Por isso a informação é vital. 

Existem cursos sobre Propriedade In-
dustrial organizados pela ABPI (As-
sociação Brasileira da Propriedade 
Intelectual) e pela ASPI (Associação 
Paulista da Propriedade Intelectual). 
Os escritórios de propriedade indus-
trial com profi ssionais com as qua-
lifi cações mencionadas podem ser 
contatados para palestras; o  INPI no 
Rio de Janeiro e a delegacia do INPI 
em São Paulo, e outras capitais esta-
duais estão aptos a orientar. 

O processo de conhecimento 
de patentes pode ser curioso. Entre 
todos os milhares de pedidos de pa-
tente que já vi, a mais engraçada, 
patenteada em vários países e gran-
de sucesso comercial, foi o tapete de 
rezas para viagens de muçulmano, 
com bússola presa no tapete para 
orientá-lo a Meca, na hora de rezar.

Em todas as leis de patentes há 
um artigo que proíbe patenteamen-
to de produtos ou processos que 
fi ram a moral e a ética. Houve um 
pedido recusado por esta razão. 
Era um método com centenas de 
pequenas agulhas para injetar água 
na carne, aumentando-lhe o peso 
e, assim, o preço. Se o depositante 

tivesse alegado que a água era para 
amaciar a carne, provavelmente te-
ria tido deferido o pedido.

Caso interessante é o do cupua-
çu, registrado como marca de bebida 
com cupuaçu no Japão. O examina-
dor de pedidos de marcas no Japão 
não conhecia a palavra e deferiu o 
pedido. Mais tarde, quando no Brasil 
se descobriu o registro, entrou-se com 
oposição, pois uma marca não pode 
ser demasiadamente descritiva (isto 
é, não se pode registrar marca Ca-
nivete para um canivete, “icecream” 
para um sorvete, etc.), e o registro foi 
anulado. Assim, se a marca cupuaçu 
não tivesse sido para a bebida mas, 
digamos, para uma pastilha de metal 
duro, aí sim alguém (inclusive no Ja-
pão) poderia registrar a palavra Cupu-
açu para tais pastilhas. 

O importante é perceber que o 
sistema de patentes não existe apenas 
para as grandes empresas multina-
cionais. Ela é instrumento vital para 
o pequeno inventor, já que o pedido 
de uma patente bem redigido é a úni-
ca proteção do inventor quando ele 
busca um interessado, talvez até nas 
grandes empresas,  para produzir e 
comercializar sua invenção.

Finalmente, devemos perceber 
que a patente, embora proteja, não é 
uma camisa de força: diante de uma 
grande invenção patenteada, outro 
inventor pode sentir-se desafi ado a 
melhorar esta invenção ainda mais 
e pedir uma patente por este aperfei-
çoamento! Assim, o proprietário da 
patente base não vai poder produzir 
este aperfeiçoamento sem o con-
sentimento do inventor secundário, 
mesmo que caia dentro da patente 
dele! Desta forma, o segundo inven-
tor estará numa posição mais forte 
para negociar com ele. É assim que 
funcionam as patentes... Base de 
constantes desafi os!

O importante é 
perceber que o 

sistema de patentes 
não existe apenas 
para as grandes 

empresas
multinacionais
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